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SOBRE O USO DA TEORIA DO CAMPESINATO NA CONTEMPORANEIDADE

RESUMO

ABSTRACT

O artigo retrata controvérsias associadas ao conceito de campesinato que se desenvolveu no 
Brasil no âmbito de reflexões sobre ruralidades contemporâneas. A partir de uma pesquisa bi-
bliográfica sobre o lugar do campesinato no pensamento social brasileiro, foi privilegiada uma 
abordagem histórica e uma leitura sociopolítica da modernização conservadora da agricultu-
ra e de suas consequências expropriadoras. Salientou-se a trama de tensões presente sobre di-
ferentes aspectos na questão agrária e fundiária brasileira. Partindo do rural como um espaço 
de diversidade social, o artigo recupera dimensões do modo de vida camponês, tomando como 
princípio metodológico a superação de dicotomias e de uniformidades na compreensão das ex-
periências e dinâmicas familiares no rural brasileiro.
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ABOUT THE USE OF THEORY OF THE PEASANTRY IN CONTEMPORANEITY

This article examines controversies associated with the concept of peasantry as it has been used 
in Brazil in the field of contemporary ruralities. From a literature search on the place of the 
peasantry in the Brazilian social thought, it was privileged a historical approach and a sociopo-
litical reading of conservative modernization of agriculture and its expropriation consequenc-
es. It was analyzed the plot of tensions present on different aspects of the agrarian and land 
question in Brazil. Starting from the rural as a field of social diversity, the article rescues the 
peasant way of life dimensions, using as a methodological principle an overcome of the dichot-
omies and the uniformity to understanding the experiences and family dynamics in the Brazil-
ian rural.
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INTRODUÇÃO

No presente artigo procuramos resga-
tar alguns aspectos inerentes ao conceito de 
campesinato que se desenvolveu no Brasil, 
com a finalidade de associá-los às ruralida-
des contemporâneas. Os processos sociais no 
meio rural contemporâneo estimularam a ela-
boração de novos quadros teóricos e diferen-
tes abordagens que dão visibilidade ao meio 
rural e à diversidade social de seus agentes na 
atualidade, sobretudo na perspectiva da apli-
cação das políticas públicas. No entanto, ne-
cessariamente deve-se acumular os avanços da 
literatura sobre o campesinato, o que signifi-
ca primeiramente não retirar o caráter polí-
tico da discussão, a respeito de uma aborda-
gem histórica da modernização conservadora 
da agricultura no Brasil, sob o ponto de vista 
das relações de poder, da estrutura fundiária e 
produtiva e do trabalho no meio rural.

Para Wanderley (2009), a discussão das 
novas ruralidades não deve desvincular a pro-
priedade da terra das relações de poder sub-
jacentes. Portanto, a questão agrária e fun-
diária deve fundamentar essas novas aborda-
gens, inclusive aquelas pautadas pela temáti-
ca ambiental. Se é necessário ter em conta os 
processos permanentes de mudanças sociais, 
no caso do campesinato, isso significa anali-
sar tais mudanças sob o prisma dos meios de 
subsistência possíveis e da expropriação mate-
rial e simbólica dos grupos sociais do meio ru-
ral, pois o capital, representado pelo latifún-
dio no Brasil, permanece no comando de uma 
relação de exploração, expropriação e de po-
der sobre eles.

Inicialmente, vale destacar que o ru-
ral contemporâneo reconhece a diversidade 
de agricultores de base familiar e outros vá-
rios povos tradicionais que vivenciam aquilo 
que chamaremos aqui de condição campone-
sa. Isso supera um olhar sobre o mundo rural 
visto apenas a partir da produção agropecuá-
ria e do desenvolvimento agrícola/econômico, 
pois trata-se de um modo de vida ou do rural 
como espaço de moradia de pessoas e grupos 
sociais (Wanderley, 2011). Esse rural é com-

preendido como processo social complexo na 
modernidade, com territórios de diversidade 
social e inseridos em fluxos sociais, econômi-
cos e de informações cada vez mais dinâmi-
cos. É um rural sobre o qual a racionalidade 
capitalista avança e insere elementos urbanos 
e industriais, mas também onde são mantidas 
lógicas distintas da capitalista justamente pe-
lo modo de vida camponês – das condições de 
produção e reprodução social das pessoas no 
meio rural.

Embora as atividades agropecuárias 
ainda sejam a principal marca das categorias 
sociais que povoam o meio rural, muito por 
conta de sua necessidade histórica de pro-
duzir alimentos para os centros urbanos, vá-
rios campos se abriram à discussão dos “no-
vos” agentes sociais do mundo rural na mo-
dernidade. Alguns desses pontos são sintetiza-
dos pela literatura brasileira mais recente so-
bre o tema, tais como: a diferenciação social 
e a subjetividade dos indivíduos e das famí-
lias no meio rural; os processos rural-urbanos 
e a gestão de municípios e regiões por meio 
da delimitação de territórios mais amplos, co-
mo as bacias hidrográficas; fluxos demográfi-
cos e de informação e a quebra da dicotomia 
entre os meios rural e urbano; as diferencia-
ções internas contra a inexorável proletariza-
ção do camponês, que inclui perfis de classes 
médias no meio rural; redefinição de padrões 
de consumo e acesso a bens e serviços no meio 
rural; agroindustrialização da produção fami-
liar; mercados institucionais e camponeses; 
denominação de origem e regulação da pro-
dução artesanal; o padrão tecnológico que re-
duz os esforços e muda o balanço entre traba-
lho e consumo familiar, mas com potenciali-
dades para diminuir ou aumentar a força de 
trabalho; conservação da agrobiodiversidade 
na agricultura familiar camponesa; o avanço 
das noções de multifuncionalidade e de plu-
riatividade e as funções não-agrícolas do ru-
ral, bem como as variadas fontes de rendimen-
tos como assalariamento, aposentadoria, be-
nefícios sociais e políticas de transferência de 
renda; recortes no envelhecimento, sucessão, 
gênero e etnia; a linha da cultura, lazer, turis-
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mo e gastronomia no meio rural; a produção 
de energia, biomassa e pagamentos por servi-
ços ambientais; dentre muitos outros pontos1. 
Enfim, vários autores reivindicam o meio ru-
ral brasileiro como categoria sociológica da 
diversidade brasileira na atualidade.

Há os que questionam a perda da ru-
ralidade quando se tem mais acesso à infor-
mação e a estilos de vida urbanos, ou a par-
tir do trabalho fora de membros das famílias. 
Na verdade, não se trata de uma descaracteri-
zação da vida no campo e, sim, de adaptações 
de situações históricas. Moreira (2009) sinte-
tiza o “neo-rural” que temos hoje, em parte, 
porque há interesses inclusive burgueses na vi-
da rural, na manutenção de categorias vistas 
como chacareiros, caseiros, pequenos produ-
tores, pela valorização da alimentação orgâ-
nica e de produtos típicos e com denomina-
ção de origem, pelo turismo rural e ecológico, 
além da possibilidade em habitar o meio ru-
ral não como agricultura, mas lugar de mora-
dia, apenas livre do estresse urbano e em con-
tato com a natureza – o rural como paisagem 
ou patrimônio natural e cultural a ser preser-
vado. Por outro lado, por que as pessoas que 
vivem no meio rural teriam que ficar alijadas 
das tecnologias da informação ou não preci-
sariam de trabalho e salário monetário para a 
consecução de suas necessidades básicas de re-
produção social? Essas questões ressignificam 
a pluriatividade e as próprias famílias que vol-
tam a se ligar à terra não apenas por meio de 
atividades agrícolas.

Seguramente, a discussão empreendida 
no presente artigo não se traduz em uma ten-
tativa de aplicar uma teoria do campesinato 
anacrônica nos dias atuais, mas, na realidade, 
o eixo analítico proposto vem da necessidade 
de um olhar sobre as dinâmicas familiares no 
meio rural no processo de modernização da 
sociedade. O objetivo deste artigo é discutir 
alguns elementos da gênese do campesinato e 
da condição camponesa no Brasil, um esfor-
ço que acreditamos ser necessário para se rea-

lizar estudos sobre os processos sociais agrá-
rios específicos e localizados nos diferentes 
espaços rurais brasileiros, como nos assenta-
mentos de reforma agrária (Ferrante, Barone, 
2011). A discussão está organizada em três se-
ções. Na primeira procuramos expor como o 
esquecimento de questões inerentes ao uso do 
termo campesinato pode comprometer a no-
ção de agricultura familiar sob o signo da apli-
cação de políticas públicas. Em seguida, resga-
tamos uma discussão sobre a diferenciação so-
cial do campesinato, fundamentada nos con-
ceitos de estratégia e de experiência. Tais con-
ceitos são importantes e podem ser usados no 
sentido de se diferenciar os grupos sociais ru-
rais. Por fim, são expostos brevemente alguns 
elementos históricos para caracterizar a con-
dição camponesa no Brasil, que possivelmente 
sirvam para fundamentar a compreensão e a 
crítica à agricultura familiar nos termos das se-
ções anteriores: a passagem do trabalho escra-
vo para o assalariado e a continuidade da de-
pendência em relação à propriedade fundiá-
ria; o paternalismo e a dívida como formas de 
dominação e de exploração; a luta por manter 
o roçado e outras condições para a reprodu-
ção social. Nas conclusões, chamamos a aten-
ção para o fato de que esses elementos são ob-
serváveis nos dias de hoje, no universo empíri-
co dos assentamentos por nós estudados.

1. CAMPESINATO OU AGRICULTURA FA-
MILIAR? IMPLICAÇÕES DE UMA MU-
DANÇA TERMINOLÓGICA

Podemos afirmar que a noção de cam-
pesinato foi enfraquecida com o advento da 
agricultura familiar. Nosso recorte tomará co-
mo exemplo, especialmente, o período que se 
inicia a partir da década de 1990. Uma hipóte-
se possível para o diálogo sobre o enfraqueci-
mento do termo campesinato se dá em função 
do avanço da racionalidade urbano-industrial e 
às ações do Estado interessadas em inserir uma 

1 Um apanhado desses pontos se encontra nas referências de Moreira (2009), Carneiro (1998), Schneider (2010), Sacco dos 
Anjos et al. (2014), Menasche et al. (2008), Queda et al. (2009), Wanderley (1995), entre outros.
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conceituação para que possibilitasse a aplica-
ção de políticas públicas neste período. Ape-
sar de indicar características fundamentais da 
família camponesa – tais como a predominân-
cia da mão-de-obra familiar, predominância da 
renda oriunda da atividade agropecuária, a pe-
quena quantidade de terra até quatro módu-
los fiscais2 –, são considerados agricultores fa-
miliares aqueles potenciais beneficiários dos 
programas voltados à modernização via crédi-
tos e financiamentos monetários. Um exemplo 
que evidencia essa lógica é a obrigatoriedade 
da DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) pa-
ra adentrar ao universo das políticas públicas.

Uma interpretação possível para a no-
ção de agricultura familiar é que ela separa 
produtores familiares capazes de operar na ló-
gica dos mercados modernos, os agricultores 
familiares ideais, em oposição a outros “inca-
pazes” e pobres rurais. A política pública atua-
ria, nesses casos, para consolidar os capazes 
e, com isso, pode ser que a análise da criação 
dessa nova categoria de agricultura familiar 
que se dá pela ação do Estado corra imensos 
riscos de negar a história desses agricultores, 
o próprio processo histórico do qual são pro-
duto, uma “história camponesa” que se per-
petua nos espaços rurais no Brasil (Wander-
ley, 2003, p.44). Duas evidências que confir-
mam essa hipótese são as avaliações ao Pro-
naf (Programa de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar), das quais destacamos dois as-
pectos: o primeiro diz respeito ao volume de 
contratos assinados pelo Pronaf versus o to-
tal da categoria da agricultura familiar. Gri-
sa, Wesz Junior e Buchweitz (2014) aborda-
ram que os créditos concedidos são concen-
trados nos agricultores familiares mais capita-
lizados e produtores de commodities, enquan-
to uma grande parcela não tem acesso ao cré-
dito ou ficam endividados, impossibilitando 
a continuidade da aplicação de políticas pú-
blicas3. O segundo aspecto diz respeito à di-

versificação de linhas de créditos, pelas quais 
os agricultores familiares poderiam ascender 
de categoria no Pronaf e sucessivamente aces-
sar créditos específicos e mais volumosos para 
suas atividades. No entanto, o que se verifica 
é uma estagnação no acesso às categorias mais 
básicas do Pronaf (linhas A e A/C), sem que a 
grande massa de agricultores chegue aos cré-
ditos mais avançados.

Para Moura (1986), a necessidade de 
distinguir camponês e pequeno produtor (que 
viria a ser o agricultor familiar) se deu em fun-
ção dos diferentes modos de produção. O pe-
queno produtor viria a ser o agente da pro-
dução mercantil simples, etapa que precede 
a produção mercantil ampliada. Enquanto o 
camponês seria o agente social que continua-
ria a representar as contradições das lutas de 
classe na modernidade. Para Moura:

Optar por um dos conceitos não é tão sim-
ples quanto possa parecer à primeira vista. 
Camponês e campesinato são conceitos de 
grande vitalidade, de grande força históri-
ca, tanto teórica quanto empiricamente, o 
mesmo ocorrendo com o conceito de bur-
guesia. Campesinato e burguesia são ter-
mos repletos de conteúdos culturais, tan-
to no plano social como no político. Assim 
como não se pode declinar do conceito de 
burguesia para falar tão-somente em capi-
talistas, não é possível preterir o conceito 
de camponês para falar apenas em peque-
no produtor (Moura, 1986, p.13-14, gri-
fos no original).

Partindo de uma história camponesa 
de subordinação na sociedade brasileira, a po-
sição social do campesinato é a luta para ter 
uma terra que seja sua, “(...) estável e trans-
missível às gerações subsequentes. Historica-
mente, essas lutas constantes se expressam por 
meio das estratégias da posse precária da ter-
ra, da migração, da venda da própria força de 
trabalho e da prática de uma agricultura itine-

2 Lei n. 11.326/2006: “Estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendi-
mentos Familiares Rurais”.

3 Isso sem contar fatos como a qualidade da assistência técnica que os agricultores familiares recebem e a subordinação à lógica 
bancária, que induz quais as culturas são financiadas e as etapas da produção (pacote agrícola em função do seguro agrícola) e 
os mercados possíveis – como acontece do caso do milho transgênico que é direcionado às indústrias de ração animal.
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rante” (Wanderley, 2003, p. 56). Se as classes 
lutam por poder e para impor suas represen-
tações, quem não adere ou logra sucesso nesse 
esquema está sujeito a ser caricaturado como 
“fracassado” ou “ultrapassado”. Noções como 
o moderno, o merecimento, a legitimidade e a 
posse são classificadoras e “naturalizam” so-
cialmente a desigualdade. Essa relação de po-
der faz parecer que o destino fez assim: deter-
minados espaços e representações sociais são 
construídos para uns e não para outros. E ge-
ralmente ao camponês é imposta uma auto-
censura, por meio da sujeição, pelo domínio e 
depreciação pessoal, uma forma de usurpação 
da própria autoestima4, que, no final das con-
tas, implicaria na extinção da categoria.

Fazer tábua-rasa dessa história em be-
nefício da suposta modernização é sempre um 
risco a mais para se compreender a reprodu-
ção social de uma categoria que vivencia um 
processo histórico de enfraquecimento por 
parte do Estado e do mercado. Ainda, segun-
do Moura (1986, p.48), corre-se o risco de re-
petir uma história já observada por Lênin: “A 
divisão dos camponeses em famílias pobres, à 
beira da proletarização, e famílias ricas que, 
ainda que minoritariamente, ascendiam à con-
dição de uma burguesia rural que acumulava 
bens móveis e imóveis, estaria criando classes 
antagônicas no campo”.

Martins (2002, p.52) menciona que os 
agentes das igrejas, sindicatos e universidades, 
sobretudo os primeiros, reconheceram:

(...) que o Estado militar punha esta socie-
dade [rural] no limite da condição huma-
na. Sobretudo, porque definia valores de-
sumanos e desumanizadores para o seu de-
senvolvimento econômico e para afirma-
ção de um poder político ditatorial que li-
mitava o reconhecimento da condição hu-
mana unicamente aos dóceis, aos omissos, 
aos indiferentes, aos reacionários, aos que 
se conformassem à sua lógica coisificante, 
aos integrados.

Afinal, a política agrícola praticada his-
toricamente no Brasil visa à modernização 
para quem? Bastaria considerarmos o que se 
planta e a qual mercado se destina, majorita-
riamente, a produção agropecuária brasileira 
e seu valor em termos econômicos. Mas ain-
da as leis e os programas públicos de financia-
mento e apoio à grande produção desde antes 
e à época da ditadura militar, como o Proál-
cool, os incentivos fiscais e financeiros, em 
comparação de ações estatais como o financia-
mento, a assistência técnica da pequena pro-
dução e a reforma agrária. Em que condições 
políticas e econômicas a pequena agricultura 
se moderniza? Segundo Fernandes (2014), se 
tais dimensões não são recuperadas, há duas 
possibilidades: ou o campesinato acaba pela 
irrelevância do valor econômico de sua pro-
dução, passando pela proletarização agrícola 
e urbana, ou se transforma em agricultura fa-
miliar ou “agronegocinho”5.

É emblemático, nesse sentido, o uso do 
termo “integrado”, conforme as citações ante-
riores, pois é justamente essa alternativa que 
a pequena agricultura encontra para sua re-
produção social. Em nossos estudos empíricos 
nos assentamentos da região central do Esta-
do de São Paulo, nos deparamos com diver-
sas representações de agricultores familiares 
que afirmam que não há possibilidades para 
a produção e a reprodução social de suas fa-
mílias se não for por meio de relações de in-
tegração com agroindústrias. Mas, por quê? 
Uma das respostas possíveis é que o Estado 
historicamente delega ao mercado a viabilida-
de do camponês e do agricultor familiar, por 
meio da integração industrial. Daí o argumen-
to contrário sobre a incapacidade técnica de-
les, pois na verdade o “(...) processo de mo-
dernização, jamais se libertou de sua vincula-
ção com a propriedade da terra” (Wanderley, 
2003, p. 56).

Para Wanderley (2003), em função da 
história camponesa, essas duas noções – cam-
pesinato e agricultura familiar – são imbrica-

4 Ou o que Bourdieu (2004) chamou de camponês descamponeisado.

5 Para esse autor, o “agronegocinho” pode se expressar enquanto uma agricultura familiar passiva na integração ao grande 
capital agroindustrial e pode ser também expressão do pequeno capital na agricultura.
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das e complementares. Podemos ver a agricul-
tura familiar com mais ou menos característi-
cas que marcam o campesinato na teoria so-
cial: de forma indissociável entre propriedade 
ou outras formas de usufruto da terra, traba-
lho e consumo familiar, além de formas espe-
cíficas de reprodução social como expressam 
os casamentos e as estratégias educacionais, 
juntamente às problemáticas da ação do Esta-
do moderno e modernizante e sua progressiva 
inserção nas economias de mercado.

Se focadas apenas na modernização, 
pode haver uma tendência para se contrapor 
camponês de agricultor familiar, como se es-
ta correspondesse à oposição tradicional/mo-
derno. Sendo que há muito mais continuida-
des nessa suposta dualidade. É a continuidade 
de uma história camponesa que vive “dentro” 
do agricultor familiar brasileiro, que, ao mes-
mo tempo, recebe as influências da sociedade 
em transformação. Isso está presente no pen-
samento de vários autores como Marcel Jolli-
vet, Hughes Lamarche e Teodor Shanin (Wan-
derley, 2003, p.47 e ss.). “Jollivet nos ajuda a 
entender tal processo de ruptura/continuida-
de, ao contrapor uma abordagem do campe-
sinato, como um tipo ideal, à análise do cam-
ponês envolvido em processos sociais reais” 
(Wanderley, 2003, p.49). É o que fez também 
Bruno Jean, por meio de uma análise da trans-
missão de conhecimentos entre gerações, ex-
pondo as tensões e os conflitos em função da 
existência de duas lógicas, a empresarial e a 
familiar. Essa tensão é igualmente expressa no 
pensamento de Van der Ploeg (2014), ao afir-
mar que o camponês transita entre essas duas 
lógicas, no interior de uma estrutura social 
que lhe é extremamente hostil em termos de 
reprodução social.

Portanto, o campesinato se reproduz 
com base nessa realidade contraditória, rela-
cionada à própria condição camponesa. Possui 
agentes sociais que mesclam elementos e tran-
sitam entre as duas lógicas em tempos e espa-
ços sociais distintos. Isso deixa pouca margem 
às definições absolutas sobre categorias sociais 
presentes no campo.

Mas o que os diferencia de fato? Cam-
ponês é aquele que produz somente a subsis-
tência? Dificilmente é, porque a comercializa-
ção da produção ocorre dentro dos princípios 
da alternatividade e da diversificação, ou se-
ja, sua capacidade de investimento é latente, 
existem sempre possibilidades e riscos em es-
tado potencial. Se o seu rendimento é indivisí-
vel, conforme uma das principais característi-
cas fundamentais ao funcionamento da unida-
de familiar, há nisso um caráter flexível: par-
celas para custear tratores, investimentos em 
infraestrutura, contratação de mão-de-obra 
não familiar etc. Ao mesmo tempo, podem ha-
ver projetos familiares em comum, mas tam-
bém projetos em conflito no interior da famí-
lia, quanto às condições reais de modernizar 
ou não a produção, seja entre pais e filhos, 
entre filhos apenas, entre homens e mulheres. 
Sobretudo quando nos referimos à transmis-
são de patrimônio, essas possíveis diferenças 
se acirram na maioria dos estabelecimentos se-
ja na terminologia camponesa ou da agricultu-
ra familiar.

Uma diferença poderia residir no fato 
de que o camponês enfatiza o passado e as tra-
dições, enquanto o novo agricultor enfatiza o 
futuro e a produção planejada: “’A agricultu-
ra evolui sob o signo do número e da estatís-
tica previsional’, gerando-se a necessidade do 
planejamento. Impõe-se a ‘linguagem da con-
tabilidade’, ‘símbolo da nova acumulação do 
saber’ que supera o saber tradicional herda-
do. A agricultura passa a ser, então, uma pro-
fissão que se aprende, como já dissera Men-
dras” (WANDERLEY, 2003, p.51). Mas ade-
rir a esta concepção como se a profissionaliza-
ção anulasse, de uma hora para outra, todo o 
habitus de um grupo social pode igualmente 
remeter à dicotomia atrasado/moderno, sendo 
que os próprios camponeses realizam adapta-
ções para continuar existindo na modernida-
de. Além disso:

A terra trabalhada por uma família não é 
apenas um espaço técnico, é também o es-
paço de uma certa concepção da liberda-
de individual conquistada sobre a socieda-
de e, mais ainda, contra o Estado” (Ram-
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baud, 1982, p. 111). E ele acrescenta: “Em 
todo lugar, os trabalhadores (da terra) de-
senvolvem suas iniciativas em continuida-
de com seus pertencimentos antigos e em 
luta contra as formas de dominação polí-
tica ou econômica (Rambaud, 1982 apud 
Wanderley, 2003, p. 52).

Diante do exposto, mesmo consideran-
do que a agricultura familiar é um conceito 
de profissão, ou para a profissionalização, de 
preferência integrado à indústria no âmbito 
do Estado “moderno”, o campesinato denota 
um modo de vida cuja produção agropecuá-
ria é uma das expressões. Então, podemos até 
pensar no campesinato não apenas como mo-
do de produção camponês, mas como compo-
nente político-ideológico, uma identidade so-
cial que a noção de agricultura familiar deve-
ria incorporar permanentemente, contrária ao 
modelo convencional em termos sociais, polí-
ticos, econômicos e ambientais. Desde aspec-
tos como o tamanho da propriedade, a auto-
nomia no processo de produção ligada à cul-
tura, ao respeito ao meio ambiente e à organi-
zação e divisão do trabalho, as preocupações 
com a qualidade dos produtos para consumo 
direto e não apenas sua quantidade, até os in-
teresses em qual mercado participar, a inten-
sificação da venda direta e as relações de con-
fiança com os consumidores, a construção de 
um tipo de mercado camponês, circuito local 
no qual participam produtores e consumido-
res. Esse é um projeto comum e possível pre-
sente nas duas noções.

Outras questões que os unem em re-
lação à propriedade é a necessidade de pos-
suir segurança, individual ou coletiva6, de es-
tar na terra e de criar um sentimento de per-
tencimento ao lugar, com elementos comuni-
tários de vizinhança, de parentesco, com suas 
expressões de solidariedade e ao mesmo tem-
po de conflito. A autonomia na gestão do tem-
po também continua a ser um elemento cen-
tral, ou seja, fazer seu próprio horário é fun-
damental para o agricultor camponês/familiar. 

E o mercado também permaneceria inviável 
para ambas as categorias se não fossem as rela-
ções não-monetárias, os arranjos cotidianos, a 
ajuda mútua e a organização coletiva. O mer-
cado vem com pacotes agrícolas, mas nem to-
dos são capazes de operar nessa lógica pro-
dutiva e, sobretudo, de arcar com seus custos 
monetários, daí a complementaridade entre 
essas dimensões comunitárias e não-monetá-
rias ganha relevância.

O que poderia unificar campesinato e 
agricultura familiar? O que toca cada uma des-
sas categorias em suas particularidades? Con-
cluímos que, na prática, não há diferença en-
tre camponeses e agricultores familiares, a não 
ser o preconceito e o desuso do termo campo-
nês em benefício do agricultor familiar mais 
capitalizado. O que existe é uma infinidade de 
categorias e grupos sociais que vivem no meio 
rural. Depende, sobretudo, da posição teórica 
adotada, tendo em vista um campo social no 
qual há forte disputa conceitual com aqueles 
que querem negar os problemas advindos das 
questões fundiária e agrária, que relevam ape-
nas o fator econômico. Nas disputas paradig-
máticas, para alguns o campesinato tem um ti-
po de economia que não se realiza em si. Pa-
ra outros, há uma necessidade de ser visto pe-
la recampenização, no sentido de se recriarem 
condições para a reprodução camponesa co-
mo necessidade da sociedade.

Entretanto, a produção familiar mo-
derna continua a apresentar um sistema com-
posto por unidades de produção familiares e 
seus balanços entre trabalho e consumo cons-
tituem elemento importante de sua dinâmica. 
Ela convive com os assédios da modernização 
agrícola, com a necessidade em se modernizar 
através de setores economicamente importan-
tes e das tecnologias disponíveis no mercado. 
Por outro lado, vivencia uma relação extrema-
mente assimétrica em um campo social que 
envolve a grande agricultura e o Estado. O ris-
co, nesse caso, é desqualificar sua produção, 
retirar as visões sobre os processos internos e 

6 Tanto no caso da propriedade individual, mas também no caso de uma segurança de usufruto, como nos assentamentos de 
reforma agrária como conquistas coletivas do direito a um lote de terra.
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empobrecer a discussão sobre a importância 
da produção familiar moderna. É necessário 
resgatar o uso histórico do termo camponês 
e analisá-lo à luz das novas configurações so-
ciais que seu uso implica na atualidade, a par-
tir da continuidade de um processo social que 
não cessou, pois ainda não foi resolvido. Com 
isso, evidentemente surgem novos valores se-
mânticos, porém não se perde a oportunida-
de em realizar uma reflexão sobre o processo.

2. A DIFERENCIAÇÃO SOCIAL NO INTE-
RIOR DO CAMPESINATO

Para as organizadoras da coletânea 
“Diversidade do Campesinato: expressões e 
categorias” (Godoi, Menezes e Marin, 2009, 
p.11), em relação ao estudo do campesinato 
no Brasil: 

(...) a construção da história social do cam-
pesinato, como de outras categorias so-
cioeconômicas, deve romper com a prima-
zia do econômico e privilegiar os aspectos 
ligados à cultura. Ao incorporar as múl-
tiplas dimensões da prática dos agentes, 
destacamos o papel da experiência na com-
preensão e explicitação política das con-
tradições do processo histórico. Essas con-
tradições revelam conflitos entre normas e 
regras que referenciam modos distintos de 
viver (...) (grifos nossos).

Conforme as autoras, não é possível 
realizar um estudo sobre camponeses e agri-
cultura familiar sem que se faça recortes preci-
sos sobre a categoria social investigada, ou se-
ja, sobre quais os princípios de diferenciação 
no espaço social. Para Neves (2013), são dife-
rentes as lutas de povos tradicionais, tais co-
mo os quilombolas, ou de atingidos por gran-
des empreendimentos, daquelas dos assenta-
dos da reforma agrária. Ou seja, acabam sen-
do entes jurídicos diferentes e que lutam por 
direitos específicos, embora existam pontos 
em comum em suas pautas e em suas histó-
rias – tais como transformações sócio-espa-
ciais, subordinação às relações de propriedade 

da terra, aspectos do modo de vida, lutas pela 
terra, direitos e reconhecimento, entre outros.

Por outro lado, pode-se constatar o fa-
to ao observar que, na condição campone-
sa ou na agricultura familiar, existem famí-
lias nas mais variadas situações entre a depen-
dência e a autonomia em relação ao mercado: 
desde aquelas que possuem contratos de ar-
rendamento capitalista com a agricultura pa-
tronal e que, com isso, não possuem um pro-
jeto de trabalho familiar e os membros da fa-
mília moram ou trabalham fora da proprieda-
de. Por outro lado, há os que diversificam ao 
extremo suas propriedades, nas quais partici-
pam do processo de trabalho homens, mulhe-
res, jovens e idosos, que comercializam em fei-
ras e em programas institucionais. Há também 
as que estão no meio termo, que fazem tanto 
uma como outra coisa, a depender de conjun-
turas específicas.

Se quisermos entendê-las como agentes 
de vontade social e política e de possibilidades 
históricas, é necessário reconhecer-lhes as sin-
gularidades, aquilo que as diferencia e não so-
mente aquilo que as dilui em categorias abran-
gentes e genéricas. Dentre tantas diferencia-
ções possíveis, é relevante uma elaboração so-
bre qual campesinato falamos em termos de 
classe social, de concepção de mundo campo-
nesa e das contradições com as concepções he-
gemônicas, das alianças sociais entre campo-
cidade e as relações (ou a falta de relações) 
com o Estado. Obviamente, no presente arti-
go não será possível tratar cada um desses as-
pectos individualmente. Cabe, enfim, destacar 
a gênese do campesinato como agente social 
na sociedade capitalista brasileira.

A principal preocupação neste senti-
do é sobre como o sistema capitalista pene-
tra no campo, transformando-o e subordinan-
do-o em razão das lógicas técnicas e monetá-
rias, unificando os mercados materiais e sim-
bólicos (Bourdieu, 2004). Isso implica em uma 
crítica à “inevitável” presença da indústria no 
campo e, ao mesmo tempo, um olhar para as 
particularidades históricas e geográficas, para 
as permanências da condição camponesa e pa-
ra a diversidade de situações e agentes sociais 



70

no campo. Se um problema para a compreen-
são do campesinato no Brasil, em um primeiro 
momento, poderia residir no reconhecimento 
de apenas duas classes em disputa, ou seja, pro-
prietárias dos meios de produção e expropria-
das, outro problema seria diluir todas as sin-
gularidades e diferenciações dos grupos sociais 
do campo em uma categoria genérica sem que 
seja especificado de qual campesinato falamos. 

Para Thompson (1981), a própria no-
ção de classe seria discutível e dificilmente 
enquadrada na condição camponesa, pois na 
verdade há uma infinidade de grupos sociais 
no interior de relações dinâmicas. As posições 
sociais ocupadas por esses grupos mudam no 
tempo e no espaço, estão sempre em relação 
a novos sentidos que lhes são atribuídos em 
diferentes períodos históricos e em diferentes 
localidades, verdadeiros processos sociais. As-
sim, ao discutir classe social com base em de-
terminantes econômicos e culturais, Thomp-
son acredita que é uma categoria que remete à 
experiência cotidiana das pessoas:

Disso decorre que a determinação “em úl-
tima instância” pode abrir seu caminho 
igualmente por formas culturais como 
por econômicas. O que muda, assim que 
o modo de produção e as relações produ-
tivas mudam, é a experiência de homens 
e mulheres existentes. E essa experiência 
adquire feições classistas, na vida social e 
na consciência, no consenso, na resistên-
cia e nas escolhas de homens e mulheres 
(Thompson, 2008, p.260).

No âmbito das experiências e da reali-
dade vivenciada pelas pessoas, reside uma infi-
nidade de situações particulares, mesmo quan-
do analisamos uma experiência comum, como 
é o caso de uma comunidade rural com deze-
nas ou centenas de famílias em uma mesma 
localidade. Isso se deve às próprias estratégias 
de produção e reprodução social de cada gru-
po, família ou indivíduo em termos objetivos e 
subjetivos, porém a partir de realidades sociais 
historicamente estruturadas. Para Thompson, 
as classes sociais se fazem e estão sempre em 
mudança, por meio de lutas cotidianas para 

afirmar seus modos de vida, valores e hege-
monia em determinado campo social.

Bourdieu (1996) também tratou do ca-
ráter transitório da noção de classe social. Pa-
ra ele, classe social não é dada, não é estatís-
tica com base nos bens materiais e culturais, 
mas enquanto potencialidades e relações de 
aliança, de luta e de conflito. É mais um vir a 
ser, conforme a passagem a seguir:

(...) não quer dizer que a proximidade no 
espaço social, ao contrário, engendre au-
tomaticamente a unidade: ela define uma 
potencialidade objetiva de unidade ou, pa-
ra falar como Leibniz, uma “pretensão de 
existir” como grupo, uma classe prová-
vel. A teoria marxista comete um erro se-
melhante ao que Kant denunciava no ar-
gumento ontológico ou ao que o próprio 
Marx reprovava em Hegel: ela dá um “sal-
to mortal” da existência na teoria à exis-
tência na prática ou, nas palavras de Marx, 
“das coisas da lógica à lógica das coisas 
(1996, p.25, grifos no original).

Essas considerações nos conduzem a um 
campo de análise que leva em conta o “autofa-
zer-se” de classe social, uma perspectiva que su-
pera em muito o economicismo, o determinis-
mo ou os condicionamentos advindos da estru-
tura a que as pessoas podem estar sujeitas, in-
corporando a cultura e a ação humana como 
uma via de mão dupla na construção histórica.

Trata-se de um ponto de vista que não 
reduz a reprodução econômica à produção 
material pura e simplesmente, mas que faz va-
ler a produção cultural e sua construção histó-
rica a partir das classes sociais e no interior de 
um processo de relações sociais de produção. 
Não é centrada apenas em categorias de pro-
dução propriamente, pois também se volta ao 
que as pessoas foram e passaram a ser em suas 
experiências enquanto força produtiva, suas 
manobras e estratégias de reprodução social. 
Portanto, Thompson é contrário ao ponto de 
vista sobre as classes sociais e os processos pro-
dutivos que reificam, que impõem homogenei-
dade e propriedades objetivadas, nos quais as 
pessoas não seriam agentes de si mesmas.
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O autor trata a experiência humana en-
quanto algo gerado na vida material e estrutu-
rado em termos de lutas de classes, não que is-
so implique uma determinação materialista a 
priori, já que as experiências fogem a qualquer 
previsibilidade. Para Thompson (1981):

(...) os homens e mulheres também retor-
nam como sujeitos, dentro deste termo – 
não como sujeitos autônomos, ‘indivíduos 
livres’, mas como pessoas que experimen-
tam suas situações e relações produtivas 
determinadas como necessidades e inte-
resses e como antagonismos, e em segui-
da ‘tratam’ essa experiência em sua cons-
ciência e sua cultura (...) das mais comple-
xas maneiras (sim, ‘relativamente autôno-
mas’) e em seguida (muitas vezes, mas nem 
sempre, através das estruturas de classe re-
sultantes) agem, por sua vez, sobre sua si-
tuação determinada (p.182, grifos nossos).

Portanto, Thompson considera que as 
pessoas são artífices de sua própria história e 
o fazem sempre em uma situação relacional. 
A noção de Thompson se aproxima do con-
ceito de estratégias (Bourdieu, 2004), revela-
dor dos habitus incorporados, dos modos de 
se representar e da capacidade de agir em suas 
relações cotidianas. Estratégia e experiência 
são conceitos que se aproximam por transcen-
derem a fronteira do objetivo e do subjetivo. 
Ambos escapam do estruturalismo determi-
nista, sem com isso cair no subjetivismo dos 
agentes indeterminados, pois ao mesmo tem-
po reconhecem o protagonismo dos sujeitos 
na construção de suas próprias histórias e os 
limites para a ação social.

3. ELEMENTOS PARA PENSAR A CONDI-
ÇÃO CAMPONESA NO BRASIL

Quando falamos dos países coloniza-
dos na América, obviamente não se trata de 
uma categoria de campesinato tal como na 
Europa, embora existam inter-relações diretas 
entre elas a começar pelo fato de que na Amé-
rica havia povos originários e porque houve a 
colonização por potências europeias. Para re-

construir elementos da gênese do campesinato 
a partir da América Latina, cabe destacar que 
não se pode utilizar o mesmo processo histó-
rico de constituição de camponeses europeus, 
que passaram por uma espécie de lei universal, 
“(...) a sequência de modos de produção (co-
munal, escravista, feudal e capitalista)” (Guz-
mán e Molina, 2013, p.42).

Para Guzmán e Molina (2013), existem 
pelo menos três aspectos gerais a serem con-
siderados dentre as condições específicas nas 
Américas: as formas de escravidão, coloniza-
ção e resistência frente à expansão do capita-
lismo e à invasão europeia, até o último terço 
do século XVIII; o processo de descoloniza-
ção, durante o primeiro terço do século XIX, 
que expõe uma forma incompleta de liberta-
ção, ou seja, sem conseguir livrar totalmen-
te as colônias das marcas materiais e simbóli-
cas que a estrutura colonial deixou, a exemplo 
do que afirmou Bourdieu a respeito da coloni-
zação argelina; e, a partir da segunda metade 
do século XIX, a consolidação do liberalismo, 
cujas expressões foram lutas dos povos origi-
nários que resistiram ao extermínio, ao mes-
mo tempo em que lutaram por reconhecimen-
to, direitos e cidadania.

De uma forma muito geral, na América 
Latina há homogeneidade na forma de domi-
nação jurídica, econômica e política dos gru-
pos dominantes, ao passo que emergem hete-
rogeneidades nas formas culturais dos traba-
lhadores. São relações diferenciadas de con-
flito frente às mesmas condições objetivas de 
dominação, expropriação e extermínio. Es-
se argumento foi exemplarmente desenvolvi-
do nos trabalhos de Eric Wolf e Sidney Mintz, 
na distinção de fazendas e plantations como 
formas de imposição colonial da empresa ca-
pitalista. Para esses autores, havia grupos so-
ciais identificados com o campesinato no inte-
rior das fazendas, em seu entorno e em luga-
res mais isolados (Wolf e Mintz, 2003). Otá-
vio Velho (2009) definiu as duas últimas, res-
pectivamente, como campesinato marginal e 
de fronteira. Em ambos os casos, vivenciava-
se uma condição na qual havia brechas cam-
ponesas para a produção e reprodução social 
(LINHARES E SILVA, 2009).
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Para Esterci (2001), no caso brasileiro, 
a dominação e a exploração no meio rural fo-
ram basicamente de dois tipos: uso da força 
explícita ou legitimada pelos dominados. En-
quanto a primeira vai da escravidão às formas 
violentas de exercer coerção aos trabalhado-
res, a segunda pode inclusive ser “naturaliza-
da” ou passar desapercebida frente à definição 
de trabalho escravo. Mas ambas são fundadas 
em dívidas morais e materiais entre os traba-
lhadores e os patrões, nas relações de depen-
dência mútua por sobrevivência, que são per-
meadas por constrangimentos, mediadas por 
elementos da cultura da dádiva e pelos favo-
res e as obrigações entre eles.

Se a partir da mudança do trabalho es-
cravo para o trabalho “livre” encontrássemos 
um único caminho de passagem ao assalaria-
mento, talvez fosse essa categoria pela qual se 
transformariam os camponeses brasileiros. Há 
que se insistir, no entanto, nas especificida-
des que o processo histórico brasileiro incu-
tiu no sentido do processo de proletarização 
do campesinato, em uma sociedade capitalis-
ta na qual os camponeses continuaram exis-
tindo (Wanderley, 2009). A condição campo-
nesa permanece presente no modo de vida de 
diversas categorias sociais no meio rural – e 
está presente tanto por parte dos autores que 
usam a terminologia camponês como os que 
usam agricultura familiar. A literatura utiliza-
da apresenta a construção da dominação e das 
formas de exploração, a atitude dos trabalha-
dores com diferentes percepções frente à ex-
ploração, revelar os limites do aceitável e co-
mo, às vezes, não há margens para se negociar 
em condições extremas de violência.

No Brasil, a transição da escravidão pa-
ra o trabalho livre representou a manutenção 
do sistema colonial, sobretudo o controle da 
propriedade fundiária. Tanto é assim que a Lei 
de Terras (1850) antecede o fim da escravidão 

(1888). Para Silva (2004), a Lei de Terras era 
a garantia de que a mão-de-obra permaneceria 
sob influência dos proprietários e também ga-
rantiria a formação de estoques de terras e de 
reservas de mão-de-obra após a abolição. Com 
ela, o Estado iniciou a venda de terras para 
aqueles que não possuíam título, substituindo 
as doações por meio de sesmarias. A maioria 
das terras de posseiros, por exemplo, foi ex-
propriada e tornada terras públicas, depois em 
propriedades privadas, por meio da compra 
por parte de quem podia pagar. Era momento 
de forte expansão do café em São Paulo e a lei 
visava impedir a livre apropriação das terras. 
O preço era inviável aos trabalhadores, tanto 
brasileiros quanto estrangeiros. Mas também 
não se tratava da compra de toda terra dis-
ponível por fazendeiros e empresários rurais, 
pois na verdade boa parte das terras públicas 
até hoje está nas mãos desses, pois elas foram 
griladas e utilizadas por aqueles que possuíam 
meios de torná-las produtiva.

Para Delgado (2004), a dependência 
dos trabalhadores em relação ao regime fun-
diário fica evidente ao verificarmos como foi 
realizada a transição da posse da terra com a 
lei de 1850: “(...) refletiu a substituição do 
regime das sesmarias, extinto em 1822, por 
meio de um estatuto ainda mais conservador 
de relações fundiárias: a Lei nº 601/1850 (Lei 
de Terras), a qual, porém, é precedida por um 
regime transitório, vigente até 1850, que ino-
vara o direito agrário com o reconhecimento 
da posse (...)” (Delgado, 2004, p.14).

A manutenção da dependência dos tra-
balhadores ao regime fundiário foi efeito di-
reto da Lei de Terras, ao instituir a posse de 
terras somente pela compra e venda e pela su-
cessão hereditária. Para Delgado, a Lei de Ter-
ras negou o direito à propriedade para as famí-
lias que cultivavam sua subsistência, bem como 
àquelas famílias de ex-escravos7. Ambas perma-

7 Cabe destacar, como bem lembrou José Maria Tardin – liderança do MST –, em um encontro sobre o futuro do campesinato 
promovido pelo MPA (Movimento dos Pequenos Agricultores), em fevereiro de 2014, que no ano de 1850, além da referida 
Lei de Terras, de que todos se lembram, foi o ano da lei que proibiu o Guarani, que era a língua predominante no Brasil. Mais 
um fator que comprova que o Estado estava fechando o cerco aos trabalhadores e às suas possíveis formas de resistência em es-
feras materiais e simbólicas. Seria importante manter e desenvolver uma língua camponesa, uma literatura e cultura campone-
sa, não apenas para valorizar o saber camponês, mas para impregnar a visão de mundo e a história na perspectiva camponesa. E 
foi justamente o que a referida lei retirou dos camponeses, em benefício dos latifundiários e de uma “história oficial” do Brasil.



73

neceram sob relações de dependência formal à 
grande propriedade, no interior daquilo que 
Delgado chama de setor de subsistência, sendo 
que muitos poucos trabalhadores poderiam ser 
chamados de assalariados nessa transição. Para 
Delgado, a Lei Áurea (a abolição da escravatu-
ra, em 1888) pode ser considerada apenas um 
ato formal, e o Brasil adentrou ao século XX 
sem resolver seus grandes males sociais.

Para Martins (2010), a transição do 
trabalho escravo para o trabalho livre no Bra-
sil durou aproximadamente 100 anos. Se hou-
ve nas cidades, não se pode dizer o mesmo pa-
ra o rural, sobretudo aos grandes contingentes 
empregados na cana no nordeste, no café em 
São Paulo, na economia da borracha e diferen-
tes tipos de fazendas com relações de servidão 
e submissão. Para Martins, foi uma invenção 
dos grandes fazendeiros do século XIX pro-
por um caminho para acabar com escravidão, 
sem acabar com a acumulação de capital que 
se tinha com a escravidão. Não se fez a refor-
ma agrária, embora tenha havido quem pro-
pusesse isso: a parte agrícola ficaria com as 
plantations e a produção de alimentos deve-
ria ser responsabilidade de pequenos proprie-
tários por meio da reforma agrária. O caso do 
Estados Unidos foi muito mencionado, por-
que lá não houve necessidade de comprar ter-
ras. O modelo econômico tinha como um dos 
princípios abrir a fronteira e a livre ocupação 
de terras pelos colonos.

No Brasil se estabeleceu a proprieda-
de por meio da compra, mantendo o trabalha-
dor cativo da terra. Se o trabalho seria livre, a 
terra continuaria escrava das relações de pro-
priedade. A Lei de Terras deu condições pa-
ra os grandes proprietários manterem o mo-
delo da economia brasileira fundada no lati-
fúndio. A vinda de imigrantes “livres” poderia 
colocar em risco o modelo econômico, então 
eles tinham que trabalhar para os fazendeiros 
e muitos poucos conseguiam juntar um pecú-
lio e comprar algum pedaço de terra. Por isso, 
as relações de propriedade de terras são deci-
sivas para entender os grupos rurais no Brasil.

Segundo Silva (2004), à época da Lei 
de Terras existiam muitas maneiras de se estar 
na terra, cada qual podendo ser caracterizada 
conforme os meios de trabalho possíveis, as 
condições para permanecer na terra, as espe-
cificidades regionais. As novas relações de tra-
balho, na verdade, deram continuidade e re-
definiram antigas situações, decorrentes da es-
trutura fundiária concentrada, de relações pa-
ternalistas, do acesso à terra sempre mediadas 
por um grande proprietário.

O trabalho livre passou a ser um tipo de 
trabalho escravo disfarçado de endividamen-
to, pois havia a ilusão do trabalhador de pagar 
sua dívida, enquanto os patrões tinham formas 
de aumentá-la o quanto quisessem. A relação 
entre a dívida e o saldo, bem como o cumpri-
mento das obrigações mútuas mediavam acon-
tecimentos como castigos, surras, torturas, as-
sassinatos, favores, perdões e apadrinhamen-
to. Situações como as fazendas de café no su-
deste, da cana no nordeste e aviamento na 
Amazônia refletem esse tipo de escravidão por 
dívida (Esterci, 2001; Stolke, 1982).

Segundo Esterci (2001), a persistên-
cia de formas de trabalho escravo no meio ru-
ral tem sido denunciada desde há muito tem-
po no Brasil, sempre com o engajamento dos 
trabalhadores nos sindicatos dos trabalhado-
res rurais e nas comissões pastorais de terra 
(CPT), que fazem repercutir tais denúncias em 
esferas estaduais e nacional – por exemplo, na 
CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil), na OAB (Ordem dos Advogados do 
Brasil) e dessas para instâncias governamen-
tais. Com isso, o país vivencia mais contradi-
ções herdadas da colonização: ser signatário 
de convenções internacionais contra o traba-
lho escravo, mas possuir instituições e territó-
rios nos quais há formas regionalizadas de es-
cravidão ou condições análogas.

O paternalismo legitimado é expressão 
da coerção política e econômica de relações 
que possuem sempre um pólo opressor e ou-
tro oprimido, sendo que o campesinato sem-
pre representou o pólo oprimido. Para Mou-
ra (1986), essa é uma relação de dependên-
cia mútua, uma realidade antiga do campesi-
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nato. Uma das passagens dessa autora sobre 
o tema remete às aldeias camponesas separa-
das das terras dos senhores, porém esse efeito 
de dominação poderia ser tão forte ou maior 
quando o camponês habitava as próprias ter-
ras senhoriais:

O camponês cultivava a terra aldeã, de on-
de tirava seu sustento e de sua família, e 
trabalhava as terras senhoriais. Os senho-
res da terra retribuíam o trabalho campo-
nês com bens materiais e procedimentos 
simbólicos, capazes de renovar continua-
damente os laços de dependência e os me-
canismos de coerção. Tais procedimentos 
tanto davam sentido ao conjunto da vida 
social como esmaeciam a relação de domi-
nação que unia camponês e senhor na di-
ferença de propósitos e na oposição de in-
teresses, salvaguardando as partes revela-
das e secretas da relação social (MOURA, 
1986, p.11).

Para Wolf (2003, p.171), no caso das 
fazendas e plantations, o paternalismo era 
uma das principais formas de coerção dos tra-
balhadores: “o dono é a fonte de seu pão de 
cada dia e de qualquer chance de melhoria em 
sua vida, o único capaz de reduzir seus ris-
cos na vida e melhorar suas perspectivas ma-
teriais”. Apesar das formas possíveis de com-
bate, via movimento social, religioso, sindical 
etc., quando a sujeição é consentida, normal-
mente é mais difícil levar o caso adiante. Mui-
to porque, nesses casos, o paternalismo é le-
gitimado. Mesmo em condições nas quais são 
submetidos a trabalhar e viver em pocilga com 
seus filhos, em troca de comida, os donos po-
dem ser adorados por seus trabalhadores “es-
cravos”. Estes acham que existe uma dívida 
eterna com os patrões. Relações assim cons-
truídas são difíceis de serem combatidas. Para 
Queiroz, esse tipo de relação é muito presente 
no caso brasileiro:

Sua subordinação [da categoria campesi-
nato] aos plantadores e criadores de gado 
era característica. Foram estes seus prote-
tores, padrinhos de seus filhos, seus ban-
queiros, seus advogados, seus chefes polí-

ticos, isto é, seus elementos de ligação com 
a sociedade global, fatores de sua integra-
ção nesta. A melhor maneira de caracteri-
zá-los é como “clientela” dos fazendeiros e 
criadores de gado (Queiroz, 1976, p.26).

Isso mostra, corroborando Bourdieu, 
que nenhuma relação de dominação perdu-
ra por muito tempo apenas com base na for-
ça, ou seja, sempre há momentos nos quais os 
patrões tentam legitimar seu poder de outras 
maneiras. Quanto maior a força de repressão, 
menor a legitimidade ao longo do tempo. As-
sim, a submissão teria pouco a ver com a ser-
vidão voluntária, mas seria efeito de um capi-
tal simbólico que inscreve de forma durável a 
submissão, o respeito e até o amor nas repre-
sentações dos subalternos em relação àqueles 
que lhes oprimem. Mas existem limites que es-
tão permanentemente em disputa. A própria 
lei deve se ajustar em torno dessas disputas. 
Thompson sugeriu que “(...) na prática, o pa-
ternalismo era não só responsabilidade efetiva 
como teatro e gestos, e que, longe de uma re-
lação calorosa, familiar, face a face, podemos 
observar uma ensaiada técnica de domínio” 
(2008, p.62). Porém, se esse é um campo de 
forças entre desiguais, os mais fracos também 
têm demandas reconhecidas pelos mais fortes. 
Thompson menciona a existência de obriga-
ções mútuas com as quais criava-se uma “eco-
nomia moral”, cuja ideia básica para a presente 
discussão é sobre os limites para as resistências 
dos subordinados, impedidos de pensar livre-
mente a seu modo. Para Thompson, o concei-
to de teatralização se relacionava à arte de re-
presentar que se dava na relação entre o patrão 
e o subalterno, entre a classe por excelência e 
a classe para o outro. Ou seja, a imagem que o 
subalterno faz de si está em relação ao outro.

Por outro lado, outras expressões des-
sas relações submergiam, nem que fosse pela 
representação contrária dos pobres, ao aden-
tramos nos atos de resistência camponesa co-
tidiana: “(...) tinham a intenção de gelar a es-
pinha da gentry, dos magistrados e prefeitos, 
lembrar-lhes seus deveres, forçá-los a praticar 
a caridade em tempos de escassez” (Thomp-
son, 2008, p.65). Scott (2002) trata o tema 
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como os limites da hegemonia, expressos na 
resistência cotidiana como um dos componen-
tes do ethos camponês. A hegemonia não era 
apenas consentimento, mas descontentamen-
to em relação à dominação física e simbólica 
do trabalhador e do modo de produção.

Para Stolcke (1982), as roças de subsis-
tência nas colônias e nos sistemas de meação 
ou arrendamento que lhe sucederam, equiva-
liam ao número de pés de café tratados pelas 
famílias. A autora também afirma que nas flu-
tuações do mercado internacional e nas crises 
de preço do café, a produção de subsistência 
garantia a manutenção das condições de re-
produção da força de trabalho e significava es-
tabilidade da fazenda, que podia contar com a 
diversificação da produção nas épocas de cri-
se. Então, ela não via essa produção como me-
ra subsistência, mas como um forte compo-
nente do sistema econômico.

Ligia Sigaud (1979) reforçou que os 
moradores e ex-moradores de fazendas luta-
vam para manter o sítio, um local em que pu-
dessem “botar seu roçado”, porém, sua condi-
ção objetiva era a perda da moradia, a expro-
priação camponesa e a sujeição a condições 
degradantes como o assalariamento de merca-
do e a precarização de seus meios de vida ao 
adentrar o mundo urbano-industrial.

Apesar das ações dos movimentos sin-
dicais dos trabalhadores rurais em torno da 
luta pela manutenção do sistema de morada, 
considerado um grande diferencial dos enge-
nhos em relação às fábricas, pois os trabalha-
dores viviam em melhores condições, a expro-
priação se deu por meio de um processo: 

Enquanto a correlação de forças foi fa-
vorável ao movimento camponês, os pro-
prietários tiveram dificuldades em se li-
vrar de seus moradores. Com os aconteci-
mentos de 1964, a situação se altera. Suas 
organizações tendo sido profundamente 
atingidas, quando não desbaratadas (co-
mo foi o caso das Ligas), e parte de seus 
líderes presos ou eliminados, os trabalha-
dores se tornaram alvo da fúria revantis-
ta dos proprietários que a partir de então 
dispunham da força necessária para rea-

lizar seu projeto, que era o de se livrar 
de moradores em termos imediatos, mas 
cujo efeito seria e foi a consumação da 
ruptura do sistema de morada e a expro-
priação dos trabalhadores (Sigaud, 1979, 
p.41, grifos no original).

Havia vários mecanismos para a expul-
são completa dos moradores da fazenda, como 
pagar melhor os trabalhadores de fora em pre-
juízo do pagamento dos moradores. Nos casos 
relatados pela autora, após perder a condição 
de moradia no engenho a maioria dos traba-
lhadores não tinha um contrato formal de tra-
balho, o que ocasionou a formação da cate-
goria de trabalhador clandestino. Nesse senti-
do, Sigaud destacou que a classe de trabalha-
dores rurais e suas lutas eram heterogêneas: 
havia aqueles que persistiam na luta pela terra 
e outros que iam para as fábricas e reivindica-
vam direitos trabalhistas, formando um verda-
deiro campo de forças nos (e dentre os) pró-
prios sindicatos. Nesse campo, a luta pela ter-
ra ganha centralidade, pois significa recuperar 
a condição perdida de reprodução social. Sem 
essa luta, a rua poderia levar à escravidão e 
à “ficção dos contratos livres”. Para a autora, 
passar do engenho para a fábrica representou 
uma passagem do cativeiro para a prisão, na 
qual os trabalhadores foram forçados a ven-
der sua força de trabalho individualmente e 
foram expropriados da produção de alimen-
tos, do tempo livre e da reprodução familiar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Podemos afirmar que a agricultura fa-
miliar brasileira tem raízes camponesas (Wan-
derley, 1995), o que significa possuir heranças 
da colonização, da ditadura militar e dos diver-
sos ciclos de desenvolvimento no Brasil. E que 
a modernização sob comando da terra guarda 
uma desigualdade na correlação de forças po-
líticas – não apenas por questões técnicas, pro-
dutivas ou econômicas – entre grandes proprie-
tários e pequenos agricultores sem terra, dentre 
uma infinidade de situações particulares. Ques-
tionamos, portanto, se não se trata de uma op-
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ção pela modernização conservadora que mar-
ca a agricultura familiar por meio de relações 
extorsivas com o capital comercial e agroindus-
trial, porém com uma roupagem que invisibili-
za grande parte da categoria, bem como a natu-
ralização da desigualdade a ela imposta.

A passagem das fazendas para formas 
mais avançadas do capital, como as planta-
tions, bem como todo o processo de desenvol-
vimento no Brasil não uniformizaram as ca-
tegorias sociais. Ao contrário, tornaram mais 
complexas as redes pelas quais famílias e gru-
pos rurais circulavam, tanto no meio rural co-
mo no urbano, na agricultura e na indústria.

Optou-se por tratar o processo de ex-
propriação/proletarização de uma perspecti-
va histórica, na qual foi necessário resgatar di-
mensões que muitas vezes são ocultadas na lei-
tura das ruralidades contemporâneas. Essa es-
colha nos leva a discutir a relação dos assen-
tados com a condição camponesa, com todo 
cuidado requerido pelas especificidades e di-
ferenciações da situação.

No entanto, tal discussão se liga ao te-
ma da produção e da reprodução social nos 
assentamentos pelo fato de que essa condição 
objetivada se impõe, ainda hoje, sobre as fa-
mílias agricultoras que vivenciam dois tipos 
de racionalidades distintas, o que poderia ser 
sintetizado a partir da polarização autono-
mia versus subordinação. Por exemplo, pelo 
fato delas possuírem alternativas produtivas 
mais autônomas em relação a como produzir 
e destinar a produção, mas condicionadas ao 
isolamento, ao atraso e à tendência ao êxodo 
em direção às cidades. Por outro lado, serem 
subordinadas e sofrerem assédios de agroin-
dústrias, usinas e outras empresas de um tipo 
de economia capitalista, bem como por parte 
do Estado, em nome de uma suposta moder-
nização. Nos dois casos, ou mesmo transitan-
do e extrapolando entre essas racionalidades, 
podemos afirmar que as famílias rurais so-
frem violentas crises de identidade. Suas con-
dições de vida pressupõem processos que ca-
da vez mais as empurram para a subordina-
ção e/ou para a expropriação da terra e, con-
sequentemente, para o abandono do meio ru-

ral como lugar de moradia e trabalho. Mas, 
igualmente, podemos pressupor que existem 
estratégias e experiências pela própria sobre-
vivência das famílias contra essa tendência 
mais geral, por parte daquelas famílias que 
insistem em permanecer no campo.

A realidade contraditória vivencia-
da pelas famílias assentadas nos leva a asso-
ciar sua investigação ao processo histórico de 
constituição do campesinato brasileiro. Mas 
se existem vários exemplos que dão conta de 
que o campesinato existente outrora em paí-
ses europeus de fato se extinguiu, isso tal-
vez justifique não ser apropriado usar o ter-
mo pelo risco que representa nomear uma si-
tuação que existia em tempos mais remotos 
sobre o que significa ser camponês. No en-
tanto, a persistência do campesinato na con-
temporaneidade está associada ao fato de 
existirem, atualmente, grupos sociais que vi-
vem no meio rural com características que os 
aproximam a uma condição camponesa, ex-
pressa em modos de vida, reprodução social 
e cultural, sistemas agropecuários e outras 
formas de inserção produtiva singulares, si-
tuação que reforça as relações entre campo e 
cidade. Tais grupos sociais resgatam o termo 
campesinato e se apropriam dele como for-
ma de representação e aumento de autoes-
tima, sob a coordenação de movimentos so-
ciais com representatividade nacional e inter-
nacional para cobrar direitos e políticas pú-
blicas – como é o caso do MST (Movimento 
dos Trabalhadores Sem Terra), do MPA (Mo-
vimento dos Pequenos Agricultores) e da Via 
Campesina. Este artigo levanta questões que 
não comportam respostas simples, mas reve-
lam as ambiguidades de uma sociedade tão 
diversificada quanto desigual.
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